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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRE'rO ira 238, DE 25 DE .nnmo DE 1 964.-

# Instaura inquerito administrativo.-

RUY SILVA, prefeito do MllnicÍpio de .Assis, usando de 
suas atribuições e tendo em vista as representações escritas e 
verbais recebidas dos contribuintes Benedito BUnes de Souza, Lia 

# dolfo Mendes, Jose Augusto e Aquiles Pavan, residentes no Distr! 
to de Florinea, sôbre valores pagos a MIX BlllBOS, za Fiscal em 

# , estagio probatorio desta municipalidade, quando lotado naquele / 
Distrito, valores êsses destinados a pagamentos de impostos e .t.!!. 
xas daqueles contribuintes, .m&s não recolhidos aos cofres munic! 
pais, e, com.o essas imputações constituem lesão ao patrimônio do 
Muni:c:Ípio, BISOLVE determinar a i_nstauração de inquérito admilli.,! 
trativo para a apuração dos fatos. 

Nos têrm.os do artigo 'Z59 e seu § ia do Decreto Lei / 
Estadual na i,-.030, de 28-10-1942:, nomeia para comporem a Comis
são de Inquérito, os senhores Bacharel MUf'id ])Ugaich, LUiz Alcâ.!!: 
tara e Carlos Sciarini, respectivamente, Procurador .rur!dico, D! 
retor do Departamento de Contabilidade e Chefe da Divisio de Se
cretaria, desta municipalidade, a qual será presidida pelo prime! 
ro aomeado. 

Nos têrmos da lei, a Comissão deve apresentar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, relatório sôbre os fatos imputados ao 
servidor MllC B&BROS, as provas colhidas no inquérito, as razões 
de defesa,.propondo justificadamente a absolvição ou punição, i.Q 
dicando, neste caso, a pena que couber. 
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Publicado no Departamento de .&dministração da Prefe! 
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em Z5 de junho de 1 964.-
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